
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

 
MOÇÃO Nº 46/2016 

 

 

Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, Denis 
Andia, para que seja realizada a 
construção de área de lazer, em 
área pública na Rua Lázaro Pereira 
Rezende no bairro Jardim da 
Conquista.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que, na Rua Lázaro Pereira Rezende, no bairro 

Jardim da Conquista, há um grande terreno da municipalidade que está sem 
uso, tornando o local depósito de lixos e entulhos; 

 
CONSIDERANDO que, nesta área poderia ser construída uma 

área de lazer, como uma praça, academia ao ar livre, parque infantil ou outro 
espaço que sirva para entretenimento e diversão da população;  

 
CONSIDERANDO que, a construção de uma área de lazer, neste 

local atende não somente ao bairro, Jardim da Conquista, mas também aos 
bairros vizinhos.  
 

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, Denis Andia, para que seja realizada a construção 
de área de lazer em área pública na Rua Lázaro Pereira Rezende no bairro 
Jardim da Conquista. 

 
 

 Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de janeiro de 2.016. 
 
 
 

Carlos Fontes 
-vereador- 

 
 

 
 


